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TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA OS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Para a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de fiscalização e 

acompanhamento técnico de obras de pavimentação asfáltica nas localidades do Pericó e Bentinho, no 

Município de São Joaquim, objeto do Documento de Formalização de Demanda n° 01/2026, foram 

exigidos os seguintes requisitos de qualificação técnica, que seguem justificados conforme exige o art. 

18, IX da lei n. 14.133/21: 

 

 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI da Lei n. 14.133/2021); 

 Capacidade técnica-profissional: apresentação de profissional, devidamente registrado no 

conselho profissional competente CREA ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 

contratação; 

 Capacidade técnico-operacional: uma ou mais certidões ou atestados, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior; 

 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos (art. 67, III da Lei n. 14.133/2021): 

 

Pessoal Técnico: 

 Engenheiro Coordenador: responsável pela supervisão geral e técnica dos serviços; 

 Topógrafo: responsável pelos levantamentos topográficos necessários; 

 Auxiliar de Topografia: para apoio às atividades de campo; 

 Engenheiro Ambiental: para acompanhamento dos aspectos ambientais da obra; 

 Laboratorista: para execução dos ensaios laboratoriais de controle tecnológico; 

 Motorista de Veículo Leve: para transporte da equipe e equipamentos; 

 

Instalações: 

 Locação e instalação de 1 container para uso como escritório, destinado ao apoio técnico e 

administrativo das atividades, garantindo espaço para elaboração de relatórios, reuniões e 

armazenamento de documentos. 

 

Aparelhamento: 
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 Equipamentos de topografia: estação total, nível e GNSS RTK; 

 Laboratório e equipamentos para acompanhamento da obra; 

 Veículo leve disponível para o transporte da equipe e dos equipamentos necessários; 

 Serviços gráficos, encadernações e cópias em geral, tanto para reprodução de projetos e 

documentos; 

 Sistema informatizado para acompanhamento e gestão das obras. 

 

Justificativa:  

A declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais é necessária para garantir que ele está ciente das obrigações e peculiaridades do objeto, 

evitando alegações futuras de desconhecimento e assegurando a correta execução contratual. 

 Em se tratando de qualificação técnica profissional objetiva-se com esta constatar, no corpo 

técnico da licitante, profissionais devidamente registrados no conselho profissional competente 

bem como comprovação de um acervo técnico que indique a responsabilidade pela execução de 

obras similares ao objeto do certame. 

 Já a qualificação técnica operacional tem como finalidade buscar a comprovação de que a 

empresa licitante, como unidade jurídica e econômica, já participou anteriormente de contrato cujo 

objeto era similar ao previsto para a contratação almejada. 

A exigência de indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento, bem como da 

qualificação da equipe responsável, visa assegurar que o licitante possui capacidade técnica e 

estrutura adequadas para a execução do objeto, garantindo a qualidade, segurança e eficiência na 

realização dos serviços contratados. 

A exigência de capacidade técnica-profissional, mediante apresentação de profissional 

devidamente registrado no CREA ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, visa assegurar que a empresa licitante 

possua responsável técnico habilitado e com experiência comprovada na execução de serviços 

compatíveis com o objeto da contratação. O requisito encontra amparo no art. 67, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021 e é necessário para garantir a adequada execução da obra, reduzindo riscos de falhas 

técnicas, atrasos e prejuízos à Administração. 

 Dessa forma, pelos motivos referenciados, pode-se concluir que é fundamental a experiência 

das licitantes para a referida contratação. Permitir que empresas e profissionais sem nenhuma 

experiência anterior na execução de obras similares participem desse certame, significaria aprovar a 

imprudência e negligenciar o interesse público. 
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São Joaquim-SC, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 
Mauro Bill Silva Barbosa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


